PARECER Nº    47    , DE 2004

DA COMISSÃO DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SOBRE A MOÇÃO Nº 138, DE 2003.

De iniciativa da nobre Deputada Maria Lúcia Prandi, a moção em epígrafe apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República para a tomada das medidas necessárias para a recuperação do patrimônio histórico, cultural e arquitetônico do Município de Iguape.

Nos termos regimentais, a moção esteve em pauta nos dias correspondentes às 140ª a 144ª Sessões Ordinárias (de 11 a 18/11/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, por força do disposto no caput do artigo 156, a moção foi encaminhada a esta Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, para ser apreciada consoante o que dispõe o § 10 do artigo 31, todos do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado, constatamos que total razão assiste à autora. O Município de Iguape possui um patrimônio histórico, cultural e arquitetônico que orgulha a todos os paulistas e o estado atual de degradação em que o mesmo se encontra é fato grave, uma vez que aliena às futuras gerações a memória de um pedaço importante do período colonial brasileiro.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 138, de 2003.

a) ALDO DEMARCHI  - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/12/2003

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão – Maria Lúcia Amary – Vicente Cândido – Aldo Demarchi – Jonas Donizette 
